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ANEXO III  

 MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ/MS, E A EMPRESA 

................................ 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N._____/2026 

PROCESSO N.º ____/2026 

CODIGO DE REGISTRO NO TCE:  

 

CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede à Rua Luiz Antônio da Silva, nº 1249, nesta; inscrita no CNPJ/MF sob Nº 

03.505.013/0001-00, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PÚBLICA, doravante denominados CONTRATANTES e a empresa ..................................., 

inscrita no CNPJ. Nº ........................., estabelecida ..............................., ..........., ............, 

......................., doravante denominada CONTRATADA. 

 

REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE os ordenadores de despesas: Prefeito 

Municipal Sr. GERMINO DA ROZ SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 

001.XXX.636 expedida pela SEJUSP/MS e inscrito no CPF sob o n° 039.XXX.251-35, 

residente e domiciliado no município de Batayporã-MS, Cep: 79.760-000, e a Secretária 

Municipal de Infraestrutura Publica a Srª. PATRÍCIA PORTIOLI MATHIAS TEIXEIRA, 

brasileira, portadora do RG nº 18XXX09 expedida pela SEJUSP/MS e inscrita no CPF sob o 

nº 048.XXX.431-16, residente e domiciliado no Municipio de Batayporã-MS,  CEP: 79.760-

017, e a CONTRATADA ______________, portador do CPF nº _____________ e RG. 

________ SSP/___, residente e domiciliado a _________________, n° ______, Cep: 

____________, ______________ de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica 

n.º ____/2026,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência  

Eletrônica n.º ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

revitalização lagoa do sapo localizada Rua Luiz Antônio Silva, Nº. 1249, centro, no município  

de  Batayporã/MS,  a  fim  de atender às necessidades da secretaria municipal de 

Infraestrutura Pública-SEINFRA, Processo SIGA BA-ADM-2026/02024, Processo 

Administrativo nº__/2026, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

conforme projeto básico, planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-

financeiro e de acordo com a planilha de custos e BDI, que são partes integrantes deste 

contrato. 

1.2. Para pagamento desta contratação deverão ser utilizados recursos conforme indicados 

no TR, consignados no orçamento em vigor da CONTRATANTE. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O edital; 

1.3.2. O Termo de Referência; 

1.3.3. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.4. A Adjudicação e homologação; 

1.3.5. A planilha orçamentária e BDI, ajustados a proposta do CONTRATADO; 

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E LOCAL E DA EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses após a data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, se houver interesse entre as partes, entretanto o prazo 

de execução permanece o previsto de 6 (seis) meses. 

2.3. Cronograma Físico-Financeiro: 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

 

ITEM SERVIÇOS 
TEMPO EM MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 

Contratação de empresa 

especializada para execução de 

obra de   engenharia   visando   à 

revitalização  da  Lagoa  do  Sapo, 

localizada  na  rua  Luiz  Antonio  

da Silva   nº   1249   do   município, 

compreendendo serviços de 

melhoria da infraestrutura. 

X X X X X X       

2.4. O prazo total para execução das Obras/Serviços, contado da data do recebimento da 

Ordem de Início dos Serviços, será conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 

prorrogado, conforme dispõe o art. 111 da Lei 14.133/2021.  

2.5. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as condições do projeto (memorial 

descritivo, planilha orçamentária, pranchas, cronograma físico financeiro etc.)  

2.6. A obra deverá ser executada na lagoa do sapo localizada na Rua Luiz Antônio da Silva 

nº 1249 no Município de Batayporã –  MS de acordo com disposto no projeto executivo.  

2.7. Os serviços deverão ser executados após emissão de ordem de serviços pela 
Administração. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
3.1. Modelo de gestão do contrato (prazo e forma de entrega, local e condições de execução 
dos serviços), e demais condições a eles referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este contrato.    
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CONSÓRCIO 
4.1.  Subcontratação, consórcio, e demais condições a eles referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este processo.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOS RECURSOS   

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), planilha orçamentária e BDI, ajustados 

a proposta do CONTRATADO, anexos ao presente instrumento. 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.4. O valor estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros consignados no 

orçamento em vigor da CONTRATANTE, conforme descrito:  

1.002 RECUPERAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGENS DAS VIAS PÚBLICAS. 

136 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.000000 - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

CONTRAPARTIDA DOTAÇÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

136 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.706.3110.000000 - 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

RECURSO EMENDA PARLAMENTAR Nº: 242541810005/2025, CO 3110/ PLANO DE 

AÇÃO Nº 09032025-080672.  

DOTAÇÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.706.3110 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS. 

 
5.5. No caso da execução do objeto ultrapassar período superior a 12 (doze) meses, contados 

da data de referência do orçamento inicial realizado pelo Município de Batayporã - MS 

(SINAPI), o saldo contratual será reajustado pelo mesmo índice utilizado para o orçamento 

inicial ou outro que venha a substituí-lo. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, mediante 

medição e autorização do setor de engenharia do Município de Batayporã - MS. 

6.2. Os serviços serão medidos mensalmente pelo Fiscal de Contrato designado pela 

autoridade competente do Município de Batayporã - MS. 

6.3. A medição final será elaborada somente após a conclusão de todos os serviços. 

6.4. As medições, acompanhadas de Relatórios e Cronogramas Físico-Financeiros, quando 

for o caso, deverão ser encaminhadas pelo Fiscal do Contrato ao setor competente da 

Administração Municipal para os procedimentos de pagamento. 

6.5. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços serão efetuados, mediante crédito 

em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal, com as 

respectivas medições, devidamente conferidas, aprovadas e atestadas pelo Fiscal de 

Contrato, acompanhadas dos seguintes documentos: 
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I. Certificado de Regularidade de FGTS – CRF; 

II. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a 

Dívida Ativa da União; Tributos Federais e a Seguridade Social (INSS); 

III. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da 

Fazenda Estadual 

IV. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda 

Pública Municipal; 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT válida. 

VI. Relação atualizada de funcionários que trabalham na Obra; 

VII. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social – GFIP; Guia (GRPS) e comprovante de recolhimento 

do INSS dos trabalhadores relacionados; 

VIII. Guia (GRF) e comprovante de recolhimento do FGTS dos trabalhadores 

relacionados. 

6.5.1. O documento de cobrança da CONTRATADA será a fiscal, na qual 

obrigatoriamente deverá constar as informações referentes ao número da conta 

corrente, agência e banco para depósito. 

6.5.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJs. 

6.5.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal, a Contratante, a seu critério, 

poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 

considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

6.6. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

6.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

6.8. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

6.9. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.10. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, 

a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 

para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

6.10.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
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6.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.10.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar 

a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.11. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

6.12. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da nota fiscal ou créditos existentes em favor 

da CONTRATADA. 

6.13. Todas as despesas decorrentes da entrega/execução do objeto, como impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes/fretes e deslocamentos correrão inteira e exclusivamente por conta 

da contratada. 

6.14. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Pelo Fiscal, mediante Termo de Recebimento; primeiro provisoriamente, o que será 

precedido de elaboração da Medição Final ou Medição Única; depois, definitiva assinada 

pelas partes, após o decurso de prazo de observação ou de vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, prevalecendo ainda a responsabilidade 

da CONTRATADA por quaisquer danos verificados na obra ou a terceiros, em decorrência de 

defeito ou falha na sua execução; 

b) O prazo para recebimento definitivo, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias do 

recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados pelo Fiscal de 

Contrato e ratificados pela Autoridade Competente do Município. 

c) Os Termos de Recebimento provisório e definitivo não eximirão a CONTRATADA 

das obrigações definidas no Código Civil Brasileiro em vigor, bem como no artigo 140, § 6º da 

Lei Federal 14.133/2021. 

6.15. Será responsável pela fiscalização do contrato o servidor engenheiro Sr. Gabriel Jorge 

dos Santos Barbosa, conforme indicação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública-

SEINFRA. A orientação e fiscalização da obra será realizada por um fiscal nomeado pelo 

Município Contratante. A esse fiscal compete fiscalizar e orientar a execução das mesmas. 

6.16. Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na prestação do serviço ou 

aplicação do material previstos nos anexos do edital, em caso de vícios, defeitos ou 

incorreções na obra, o contratado disporá de um prazo de 3 (três) dias úteis para proceder as 

correções ou substituições que se fizerem necessárias, conforme dispõe o art. 119 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
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7.2. No caso da execução do objeto ultrapassar período superior a 12 (doze) meses, 

contados da data de referência do orçamento inicial realizado pelo Município de 

Batayporã - MS (SINAPI), o saldo contratual será reajustado pelo mesmo índice utilizado 

para o orçamento inicial ((SINAPI)) ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA  

8.1. As obrigações do contratante e contratada encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ACEITE E 

RECEBIMENTO 

9.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações 

contidas no Edital, Termo de Referência/Projeto básico e Contrato Administrativo, sendo 

que a inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 

reclamação por parte da inadimplente.  

9.1.1 A licitante contratada obriga-se a prestar os serviços objeto do contratado de 

acordo com as especificações descritas no Edital, Termo de Referência/Projeto básico 

e Contrato Administrativo, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição e/ou 

realização de reparos e novos serviços necessários ao pleno atendimento do objeto 

descrito no Termo de Referência. 

9.2 O gerenciamento, administração e subordinação dos serviços decorrentes da 

presente contratação serão da Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública. 

9.3 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço correrão inteira e 

exclusivamente por conta da contratada.  

9.4. A Comissão de Recebimento de obras do Municipio, designada através da Portaria 

nº 18/2026, publicada no Órgão de divulgação oficial do Município, no dia 20 de janeiro 

de 2026, poderá se recusar a receber o objeto do contrato, caso esteja em desacordo 

com a proposta oferecida no momento do certame, circunstância esta que será 

devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.  
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9.5 O descumprimento em qualquer das condições de prestação do serviço o licitante estará 

sujeito a aplicação das sanções administrativas previstas no edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Prazo e Condições de Garantia 

10.1.1. A contratada deverá apresentar garantia de execução contratual no percentual de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da contratação, podendo optar por uma das modalidades de 

garantia dispostas no art. 96 da Lei Federal n.° 14.133/2021. A garantia deverá ser 

apresentada antes da assinatura do contrato (art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021).  

         10.1.2. A título de garantia da obra, responderá a contratada pelo prazo de no mínimo, 05 

(cinco) anos, respondendo a contratada de forma objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em caso de vício, defeito 

ou  incorreção identificados, fica o contratado  responsável  pela  reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, §6º da NLLC c/c art. 618 do 

Código Civil).  

10.1.3. Aplica-se à contratação as disposições do Código de Defesa do Consumidor, no que 

couber.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
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1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 10% a 30%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

30%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

30%  do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade 

a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SERVIÇOS EVENTUAIS; CRITÉRIOS DE 

PAGAMENTO; DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.1. Serviços eventuais; critérios de pagamento; das condições de pagamento, e 

demais condições a eles referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este contrato.    

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Deverá o contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
16.2. O Município deverá publicar, em diário oficial, as informações que este Decreto e 
a Lei Federal n.° 14.133/2021, exigem que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de BATAYPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para 
a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com 
a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
17.2. Este instrumento contratual foi previamente examinado pela Assessoria Jurídica 
Municipal. 

Batayporã – MS, _____de ________________ de 2026. 

 
______________________________ 

MUNICIPIO DE BATAYPORÃ 
GERMINO DA ROZ SILVA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
______________________________ 

   PATRICIA PORTIOLI MATHIAS TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Infraestrutura 
Pública 

CONTRATANTE 
 

                                                                                    _____________________________                                             
___________________________                                               CONTRATADA 
GABRIEL JORGE DOS SANTOS BARBOSA                                                       
Fiscal da Contratação - Portaria nº 15/2026 
 
 
TESTEMUNHAS: 
---------------------------------------------- 
CPF nº ................................................ 
RG nº  ................................................. 
Endereço: ............................................ 
---------------------------------------------- 
CPF nº ................................................ 
RG nº  ................................................. 
Endereço: ............................................ 
 

B
A

D
IC

20
26

31
31

8

Assinado com senha por MARLENE WRUCK LEITE ARAUJO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / DLICIT.
Data: 10/06/2026 12:05:10 - Documento Nº: 213398-5179 - consulta à autenticidade em
https://siga.bataypora.ms.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=213398-5179

https://linksiga.trf2.jus.br

	BA-DIC-2026/31318

